
CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS  
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

ATO DA PRESIDÊNCIA N° 010/2023 — DE 10 DE OUTUBRO DE 2023. 

0 vereador GILBERTO DIAS GUIMARÃES, Presidente da  Camara  Municipal de 
Deodápolis-MS, no uso de suas atribuições legais que seu cargo lhe confere: 

-CONSIDERANDO o Feriado Estadual no dia 11 de Outubro de 2023 (Data da 
Divisão do Estado) Quarta Feira; e o Feriado Nacional do dia 12 de Outubro de 2023 
(Data da Padroeira do Brasil) Quinta Feira 	 

RESOLVE: 

Art.  1° - PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DEODÁPOLIS-MS NO DIA 13/10/2023 (SEXTA FEIRA)  

Art.  2° - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação/afixação, revogadas as 
disposições contrárias. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS-
MS — AOS DEZ DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E TRES. 

• 

VER.  GI  ERTO DIAS GUIMARÃES 
Presidente 

t  

Publicado no Diário Oficial do Município e afixado nos locais de costume para 
conhecimento público nesta data. Deodipolis-MS — 10 de Outubro de 2023. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2019

O Prefeito Municipal de Deodápolis-MS, à luz do princípio da autotutela administrativa, comunica tanto aos interessados do pacto jurídico 
supramencionado quanto aos cidadãos do município que: torna sem efeito a publicação no Diário Oficial do município do “Extrato do Termo Adi-
tivo Nº 014/2023 ao Contrato 134/2019”, publicado na Edição Nº 1507, na data do dia 11 de setembro de 2023, pg. 5.

Deodápolis, 10 de outubro de 2023. 
Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

Inexigibilidade de Licitação Nº 11/2023.

Processo Licitatório Nº 133/2023.

1 - Adoto a justificativa de Inexigibilidade de Licitação, embasado no Artigo 25, Inc. II, combinado com o Art. 13, incisos III e VI da Lei 
Federal nº 8.666/93, de 21/06/1993, e alterações posteriores, conforme Solicitação da Secretaria de Infraestrutura, Estudo Técnico Preliminar, 
Proposta de Preços, Manifestação do Controle Interno, Autorização da Despesa, Reserva Orçamentária, Parecer da CPL e Parecer Jurídico.

2 - RATIFICO a Contratação de empresa para realizar serviços de elaboração de projetos de engenharia para construção de duas pontes de 
concreto armado

Empresa Contratada:  JF ENGENHARIA DE ESTRUTURAS LTDA - EPP, com sede na Rua Hibisco, nº 169, Bairro Cidade Jar-
dim, Campo Grande - MS, CNPJ/MF 02.760.429/0001-02.

Valor Total Estimado: R$ 80.160,35 (oitenta mil, cento e sessenta reais e trinta e cinco centavos).

Condições de Pagamento:  em até 30 dias após o recebimento da NF.

Vigência do Contrato:  3 (três) meses.

Dotação Orçamentária: 06 - Secretaria Municipal de Infraestrutura. Produção e Meio Ambiente, 06.10 – Departamento de Infraestrutura, 
04.22.0055 – Administração Geral, 2.083 - Manutenção e Coordenação das atividades da Sec. Munic. Infraestrutura, 3.3.90.39.00 - Outros Servi-
ços Terceiros.

Deodápolis - MS, 09 de outubro de 2023.

_______________________
VALDIR LUIZ SARTOR
Prefeito Municipal

PODER LEGISLATIVO

      ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 010/2023 – DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

O vereador GILBERTO DIAS GUIMARÃES, Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis-MS, no uso de suas atribuições legais que 
seu cargo lhe confere:

-CONSIDERANDO o Feriado Estadual no dia 11 de Outubro de 2023 (Data da Divisão do Estado) Quarta Feira; e o Feriado Nacional do dia 
12 de Outubro de 2023 (Data da Padroeira do Brasil) Quinta Feira......

                                                     R E S O L V E:



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1527

Página 4

10 de Outubro de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br

Art. 1º - PONTO FACULTATIVO NA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS-MS NO DIA 13/10/2023 (SEXTA FEIRA)

Art. 2º - Este ATO entra em vigor na data de sua publicação/afixação, revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS-MS – AOS DEZ DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRES.

                                    VER. GILBERTO DIAS GUIMARÃES
                                                            Presidente
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